
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADODE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS

POLICIA MILITAR DO PARÁ/QUARTEL DO COMANDO GERAL/DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS

Rod. Augusto Montenegro, KM 09, nº 8401 – Bairro do Parque Guajará – CEP 66.821.000 – Distrito de Icoaraci – Belém – PA.

Fone: DPCPM (91) 3258-9976. E-mail: dpcpmpa@gmail.com

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 021/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A POLÍCIA MILITAR DO
PARÁ - PMPA E POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE RORAIMA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, a POLÍCIA MILITAR DE RORAIMA - PMRR, Órgão

Estadual inscrito no CNPJ sob o n.º 53.383.645/0001-17, com sede à Avenida Cap. Ene Garcês, nº

1769, bairro Mecejana, CEP 669304-000, Boa Vista - Roraima, neste ato representado por seu

Comandante Geral, o Exmo Sr. CEL QOC PM OVERLAN LOPES ALVES , brasileiro, residente e

domiciliado em Roraima/RR, e de outro, a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – PMPA,
com sede na Rodovia Augusto Montenegro, Km 09, nº 8401, Parque Guajará – CEP 66.821-000 –

Distrito de Icoaraci – Belém – Pará, inscrita no CNPJ sob número 05.054.994/0001-42, representada

neste ato pelo seu Comandante Geral, o Exmo. Sr. CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA
JÚNIOR, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Belém/PA, RESOLVEM CELEBRAR o

presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei nº

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e Decreto Estadual nº 3.302, de 29 de agosto de

2023 e suas posteriores alterações, no que couber, e conforme as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de

Cooperação Técnica nº 021/2024, celebrado entre a Polícia Militar do Pará e a Polícia Militar De

Roraima, por 06 (seis) meses, a contar do dia 02 de novembro de 2025, bem como, a

disponibilização de 01 (uma) vaga ao policial militar, totalizando 02 (duas) vagas do Estado de

Roraima no Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Pará (CFP/PA).

CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA
2.1. O presente Termo Aditivo justifica-se em razão da necessidade em se manter as condições

inicialmente pactuadas entre as partes, estabelecidas no Termo de Cooperação Técnica nº

021/2024, em consonância ao disposto no item 5.2. da CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE

VIGÊNCIA.

2.2. Em atendimento ao solicitado pelo OFÍCIO Nº 171/2025/PMRR/QCG/DEP/GABDEP cujo teor

pleiteou uma vaga para um policial militar, incluído nas fileiras da Polícia Militar de Roraima em 12

de junho de 2025, em cumprimento de sentença judicial, na condição de Soldado PM 2ª Classe, do

Quadro de Praças Combatentes Policial Militar – QPCPM.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS MODIFICAÇÕES:
3.1. Fica prorrogada a vigência do Termo de Cooperação Técnica , por mais 06 (seis)

meses, a contar do dia 02 de novembro de 2025, bem como, a disponibilização de 01 (uma) vaga ao

policial militar, totalizando 02 (duas) vagas do Estado de Roraima no Curso de Formação de Praças

da Polícia Militar do Pará (CFP/PA).

CLÁUSULA QUARTA: RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Cooperação

Técnica nº 021/2024, firmado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO:
5.1. A publicação deste Termo Aditivo será efetuada pela Polícia Militar do Pará, no

Diário Oficial do Estado do Pará, até o décimo dia da assinatura.

5.2 E por estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo ao Termo de

Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Belém/PA, junho de 2025.

OVERLAN LOPES ALVES – CEL QOC PM
Comandante Geral da Polícia Militar de Roraima
JOSE DILSON Assinado de forma

digital por JOSE DILSON
MELO DE SOUZA

JUNIOR:4266272 JUNIOR:42662729287
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JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante Geral da Polícia Militar do Pará

TESTEMUNHA 1: CPF:

TESTEMUNHA 2: CPF:

MELO DE SOUZA
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